
EALSFISMA NUMOCUPÂL DE UNUMANA 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 124 
Promove por merecimento funcionários 	de 

diversas carreiras integrantes do Quadro 

do Pessoal Fixo desta Municipalidade. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, e, tendo em vista o relatOrio ' 

contido no Processo n9  001/80, fornecido pela Comissão de Promoções 

por Merecimento, 

RESOLVE: 

PROMOVER POR MERECIMENTO os funcionários abaixo re 

lacionados, os quais conservarão sua mesma abrasão., como segue: 

CARREIRA DE ' ESCRITURÁRIO  

Catarina Hideko.  MatSuda - De nível 21, Classe III , 

para nível 22, Classe IV, a contar de 01.01.79; 

jaqu'eSon Xert dá Silva - De nível 21, Classe III 

para nível 22, Classe IV, a contar de .01.01.79; 

Tetezinha FetnandeS ftedetito - De nível 21, Classe 

III, para nível 22, Classe IV, a contar de 07.02.78; 

Viltd d.e Vidente - De nível 22, Classe IV, para ní 

vel 23, Classe V, a contar de 01.01.79; 

Antonio.  Cavalcante Máia - De nível 22, Classe IV, ' 

para nível 23, Classe V, a contar de 01.01.79; 

Aluisio Osõrio dos Santos - De nível 22, Classe IV, 

para nível 23, Classe V, a contar de 01.01.79; 

Antonio.  Carlos LaVagnini - De nível 23, Classe V 

para nível 24, Classe VI, a contar de 01.01.79; 

Petdidid Rabelo da Silva - De nível 23, Classe V 

para nível 24, Classe - VI, a contar de 01.01.79; 

JOSes Pereira Lima - De nível 23, Classe V, para ni 

vel 24, Classe VI, a contar de 01,01.79; 

CARREIRA DE.  CiFICIAL Dl ADMINISTRAÇÃO  

'Adria Allíettit luSSolaro - De nível 28, Classe IV 

para nível 29, Classe V, a contar de 01.01.79; 
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\'C'ARRE'IRA' 'DE' AGENTE FAZINDARTO  

-SantbS U'rb'ano 	De nível 23, Classe 	para nível 
24, Classe VIII, a contar de 01.01.79; 	• 

Car'rito - De nível 23, Classe VII, para 	ni 
vel 24, Classe VI'I'I, a contar de 01.01.79; 

• WahliItori G~S Monteiro - De nível 23, Classe VII, 
para nível 24, Classe VIII', a contar de 01.01.79; 

Ahtbhib.  	De nível 23, Classe VII, 	para 
nível 24, Classe VIII, a contar de 01.01.79; 

'CARREIRA DE FISCAL FAIENDARIO  

:Mitssub Nishiho - De nível 28, Classe IV, •p ara nível 
29, Classe V, a .contar de 01.01.79; 

ViSsOti 	De nível 28, Classe IV, para nível 
29,. Classe V, a contar de 01.01.79; 

CARREIRA Dl FISCAL DE OBRAS 

Lauro Garcia Cândido 	De nível 20, Classe IV, para' 
nível 21, Classe V, a contar de 01.01.79; 

-CARREIRA 'D'E TESOUREIRO  

. 	 Mdra.es - De nível 28, Classe IV, para 
nível 29, Classe V: a contar de 01.01.79; 

CARREIRA DE CONTABILISTA 

 	De nível 23, Classe V, para nível ' 
24, Classe VI, a contar .de 01.09.79; 

'CARREIRA' DE-  AUXILIAR DE.  ENFERMAGEM 

Cont'esiç'âO Apat'etida' da-  Silva - De nível 16 , 
:lasse IV:.para nível 17. Classe'V, a contar de 01.01.79. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA-
)0 DO PARANA, aos 23 de junho de 1980. 
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